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LEI NO 11.127, DE 28 DE JUNHO DE 20051

Altera os arts. 54, 57, 59, 60 e 2.031 da Lei no

10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código
Civil, e o art. 192 da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de
2005, e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1o Esta Lei altera os arts. 54, 57, 59, 60 e 2.031 da Lei no 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil e acrescenta § 5o ao art. 192 da Lei
no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.

.......................................................................................................................

........................................................................................................................
Art. 3o O art. 192 da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a

vigorar acrescido do seguinte § 5o:

“Art. 192. ...........................................................................................................

..................................................................................................................................

§ 5o O juiz poderá autorizar a locação ou arrendamento de bens
imóveis ou móveis a fim de evitar a sua deterioração, cujos resultados reverterão
em favor da massa.” (NR)

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5o Revogam-se o parágrafo único do art. 57 da Lei no 10.406, de

10 de janeiro de 2002, e a Lei no 10.838, de 30 de janeiro de 2004.
Brasília, 28 de junho de 2005; 184o da Independência e 117o da

República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
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LEI NO 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 20052

Institui o Regime Especial de Tributação para a
Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da
Informação (Repes), o Regime Especial de Aquisição de
Bens de Capital para Empresas Exportadoras (Recap) e o
Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos
fiscais para a inovação tecnológica; altera o Decreto-Lei no

288, de 28 de fevereiro de 1967, o Decreto no 70.235, de
6 de março de 1972, o Decreto-Lei no 2.287, de 23 de
julho de 1986, as Leis nos 4.502, de 30 de novembro de
1964, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de
outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991,
8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 8.989, de
24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 de dezembro de
1995, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.311, de 24
de outubro de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996,
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro de 2001,
10.438, de 26 de abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de
2002, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3
de novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro de
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de
julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.033,
de 21 de dezembro de 2004, 11.051, de 29 de dezembro
de 2004, 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101,
de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de
2005, e a Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de
agosto de 2001; revoga a Lei no 8.661, de 2 de junho de
1993, e dispositivos das Leis nos 8.668, de 25 de junho de
1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.637, de 30
de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de
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agosto de 2004, e da Medida Provisória no 2.158-35, de
24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A PLATAFORMA
DE EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO (REPES)
Art. 1o Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a

Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação
(Repes), nos termos desta Lei. (Regulamento)

........................................................................................................................

........................................................................................................................

Art. 122. O art. 199 da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 199. ..........................................................................................

§ 1o Na recuperação judicial e na falência das sociedades de que trata o
caput deste artigo, em nenhuma hipótese ficará suspenso o exercício de direitos
derivados de contratos de locação, arrendamento mercantil ou de qualquer outra
modalidade de arrendamento de aeronaves ou de suas partes.

§ 2o Os créditos decorrentes dos contratos mencionados no § 1o deste
artigo não se submeterão aos efeitos da recuperação judicial ou extrajudicial,
prevalecendo os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais,
não se lhes aplicando a ressalva contida na parte final do § 3o do art. 49 desta Lei.

§ 3o Na hipótese de falência das sociedades de que trata o caput deste
artigo, prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa relativos a contratos
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de locação, de arrendamento mercantil ou de qualquer outra modalidade de
arrendamento de aeronaves ou de suas partes.” (NR)

Art. 123. O disposto no art. 122 desta lei não se aplica aos processos
de falência, recuperação judicial ou extrajudicial que estejam em curso na
data de publicação desta lei.

........................................................................................................................

........................................................................................................................


